
ESTADO DO PIAUÍ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

OF.ALP- la Sec. 00267/05 Teresina. PI, 02 de mai 

Senhora Secretária, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, enc o a 
Vossa Excelência, cópia de requerimento do Deputada MARIA JOS' LEÃO, 
solicitando da Secretaria Estadual de Saúde, que determine à Direção da Unidade 
Estadual de Saúde do município de Rio Grande do Piauí, a proceder o aten · ento dos 
pacientes do vizinho município de Pavussú, uma vez que esta Unidade de Saú e recebe 
recursos do SUS, que é destinado a cuidar da saúde de todos os brasileiros. 

Ciente de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, ren vo votos 
da mais alta estima e consideração. 

Exma. Sr.3
• 

DR.•. TATIANA VIEIRA DE SOUSA CHAVES. 
Secretária Estadual de Saúde. 
Nesta Capital. 

Atenci samente, 

Av. Mal. Castelo Branco, s/n.0
- Cabral. Teresina- PL CEP: 64.000-810 
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ESTADO DO PIAUÍ 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA MARIA JOSÉ EÃO 

Exm0
. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do 

MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual pe1o Partid da 
Frente liberal - PFL, com assento nesta Casa Legislativa, vem, nos 
termos do Regimento Interno desta Casa, requerer seja formali ado 
Ofício a Exma. Senhora secretária de Saúde do Estado do iauí, 
Ora. Tatiana Vieira Souza Chaves, no sentido de que determi e à 
direção da Unidade estadual de Saúde do município de RIO 
GRANDE DO PIAUÍ, para atender os pacientes do vi inho 
município de PAVUSSU vez que a Unidade recebe recurso do 
SUS, dinheiro de toda a nação destinado para cuidar da saú e de 
todos. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 2005. 

M\?edv _ 
MAR1A JOSE LEAO 
Deputada Estadual 
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